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10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

067/2022/TJPA, CELEBRADO ENTRE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARÁ E A EMPRESA CRIART SERVIÇOS 

DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

LTDA, PARA REPACTUAÇÃO DE 

VALORES. 

 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, 

com sede na Avenida Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, 

Estado do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de 

Administração, Sr. VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR, brasileiro, 

residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula n° PA91464, 

designado pela Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário 

de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, e de outro lado, a empresa CRIART SERVIÇOS 

DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.783.832/0001-70, com endereço na Rua Tibúrcio 

Cavalcante, 2850, bairro Dionísio Torres, cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, 

CEP:60.125-101, telefone: (85) 3195-2600/ 99922-9521, e-mail: licitacao@criart-

ce.com.br; criartservicos@criart-ce.com.br; doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por sua representante legal, Sra. LUCIA MARIA SIMÕES 

PEREIRA, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG n° 2002002050878 

SSP/CE, inscrita no CPF/MF n° 514.307.113-53, residente e domiciliada na Rua 

Osvaldo Cruz, n° 540, apto n° 600, Meireles, Fortaleza/CE, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 067/2022, observadas as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação de valores do Contrato, 

em razão da celebração da Convenção Coletivas de Trabalho (CCT) 2024/2025, 

firmada entre os sindicatos (SEAC e SINELPA) em 26/01/2024 – Asseio e Conservação, 

registradas no Ministério do Trabalho e Emprego sob o número PA000056/2024, que 

reajustou o salário e vale alimentação dos prestadores de serviço vinculados ao acordo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

As alterações realizadas neste instrumento têm por fundamento o artigo 65, II, 

alínea “d”, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO DE VALORES 

Visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, formaliza-

se a repactuação dos valores contratados para reajustar o piso salarial e vale 

alimentação, conforme a seguir:  

1) Majoração no piso salarial da categoria em 5.5%; 

2) Aumento do valor do vale alimentação/refeição, passando para R$ 25,50 

(vinte e cinco reais e cinquenta centavos) por dia. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os efeitos desta repactuação retroagirão a 01 de janeiro 

de 2024.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A repactuação aqui concedida representa um aumento de 

R$ 1.414.647,80 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e quarenta e sete 

reais e oitenta centavos) sobre o valor atual do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO NOVO VALOR 

Em virtude da repactuação, o valor global do Contrato passa ser de R$  

39.229.705,91(trinta  e nove milhões duzentos e vinte e nove mil setecentos e cinco 

reais e noventa e um centavos), com valor mensal de R$ 1.693.559,55 (um milhão 

seiscentos e noventa e três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco 

centavos), sendo R$ 1.685.384,87(um milhão seiscentos e oitenta e cinco mil trezentos 
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e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) destinados exclusivamente à mão de 

obra, conforme demonstrativo a seguir: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

As despesas do presente Termo Aditivo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Funcional Programática: 02.122.1421.8193 / 8194 / 8195 - 

Operacionalização das Ações Administrativas do Poder Judiciário - 1º Grau 

/ 2° Grau / Apoio; 

 Elemento de Despesa:  339037; 

 Fonte:  01 759 0000 18 / 01 500 0000 01. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA  

A CONTRATADA é obrigada a apresentar a comprovação de complementação de 

garantia, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da assinatura deste Termo, em uma das modalidades: 

 Caução em dinheiro ou título da dívida pública;  
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 Seguro garantia;  

 Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente termo aditivo será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua 

assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, 

sendo que o CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Nº 

067/2022 e suas alterações, que não forem modificadas, no todo ou em parte, pelo 

presente termo aditivo. Da mesma forma, fica inalterado o objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Para dirimir qualquer conflito oriundo deste aditivo fica designado o foro da 

comarca de Belém, no Estado do Pará. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias 

de igual teor, que, depois de lido, segue assinado pelos contraentes e pelas duas 

testemunhas abaixo relacionadas. 

 

Belém/PA, 03 de abril 2024. 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Vicente de Paula Barbosa Marques Júnior 

Secretário de Administração 
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CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. 
Lúcia Maria Simões Pereira 

Representante Legal 
Testemunhas: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas 

 

 

 

Nome: Luciano Santa B. das Neves             Nome:  Ana Lúcia Silva de Souza 
Matrícula:  147460                                   Matrícula:  208906 
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